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PROJETO DE LEI CV Nº 003/2020, de 15 de outubro de 2020. 

 

“Fixa o subsídio dos Vereadores do 
Município de Sério para a 
Legislatura 2021/2024, e dá outras 
providências” 

 

                                     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Sério/RS, 
de acordo com o artigo 75 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou a seguinte: 
 

LEI 
 

Art. 1º - O subsídio dos Vereadores para a Legislatura 2021/2024 é fixado nesta 
Lei, observados os limites estabelecidos na Constituição Federal; 

 

Art. 2º - Os Vereadores perceberão a partir de 1º de janeiro de 2021, subsídio 
mensal no valor de R$ 2.372,44 (dois mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta e 
quatro centavos centavos); 

 

Art. 3º: O subsídio mensal do Presidente da Câmara será no valor de R$ 3.084,17 
(três mil e oitenta e quatro reais e dezessete centavos). 

 

Parágrafo único: O substituto legal, que na forma regimental, assumir a 
Presidência, nos impedimentos ou ausências do Presidente da Câmara Municipal, fará jus 
ao recebimento do valor do subsídio mensal do Presidente, proporcionalmente ao período 
de substituição, calculado pelo número de sessões realizadas e presididas no mês. 

 

Art. 4º: Os valores fixados nos termos desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2021, 
serão reajustados nas mesmas datas e índices em que foram reajustados os vencimentos 
dos servidores do Município. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/19132882/art-1-da-lei-3774-06-taquara
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/19132871/art-2-da-lei-3774-06-taquara
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Art. 5º: A licença do Vereador por doença, devidamente comprovada por atestado 
médico, será remunerada de acordo com a legislação do Sistema Previdenciário a que se 
vincular o Vereador. 

§ 1º – No caso de ausências justificadas previstas na Lei Orgânica Municipal e no 
Regimento Interno, o Vereador receberá seus subsídios de acordo com disposto na 
legislação. 

§ 2º – A ausência do Vereador à reunião ordinária, sem justificativa legal, 
determinará um desconto em seu subsídio de valor proporcional ao número de reuniões 
mensais. 

§ 3º – Para efeito do disposto no parágrafo anterior, também considerar-se-á o não 
comparecimento, ou seja, a ausência do Vereador da Ordem do Dia, salvo escusa 
legítima. 

§ 4º – Em caso de substituição, o Vereador suplente terá direito à percepção do 
subsídio de valor proporcional ao número de reuniões mensais. 

 

Art. 6º: Durante o recesso, o Vereador fará jus ao subsídio integral, 
independentemente de convocação de Sessão Legislativa Extraordinária. 

 

Art. 7º – Além dos subsídios mensais, os Vereadores perceberão no mês de 
dezembro de cada ano, na mesma data em que for pago o décimo terceiro salário aos 
servidores do Município, uma importância igual aos subsídios vigentes naquele mês. 

 

Parágrafo único: O Vereador receberá o 13º salário proporcional às sessões 
assumidas e/ou remuneradas durante o ano, tendo como base o número de sessões 
realizadas, inclusive o suplente. 

 

Art. 8º – Os subsídios dos Vereadores deverão ser pagos na mesma data em que 
houver o pagamento de salários dos servidores do Município. 

 

Art. 9º – Em caso de viagem para fora do Município, a serviço ou representação da 
Câmara, deliberada pelo plenário, o Vereador poderá perceber diárias fixadas pelo 
Legislativo. 
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Parágrafo único: As viagens do Presidente independerão do plenário, devendo, na 
primeira Sessão subsequente, registrar em ata os seus motivos, sujeitando-se a 
aprovação do plenário. 

 

Art. 10º – Em qualquer circunstância serão obedecidas as limitações impostas 
pelos artigos pertinentes da Constituição Federal. 

 

Art. 11º – As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas pelas dotações 
orçamentárias próprias do Poder Legislativo. 

 

Art. 12º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
sendo gerados a partir de 1º de janeiro de 2021. 

 
 

Câmara Municipal de Vereadores de Sério/RS, em 15 de outubro de 2020. 
 
 
 
 

 
GUILHERME SAMUEL HICKMANN 

Presidente da Câmara. 
 
 
 
 

 
TIAGO ANDRÉ ARIOTTI     NELCÍ ARIOTTI MAFFI 
      Vice-presidente          Secretária 
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Mensagem Justificativa ao Projeto de Lei CV nº 001/2020 
 
 

 Sério, 15 de outubro de 2020. 
 
 
Senhores Vereadores,  
 
Ao cumprimentá-los, encaminhamos Projeto de Lei que fixa os subsídios dos 

Vereadores para a próxima Legislatura que terá início no dia 1º de janeiro de 2021. 
 
O presente Projeto vem em cumprimento a Lei Orgânica do Município, bem como, 

ao disposto na Constituição Federal. 
 
Os valores apresentados permanecem os mesmos aplicados atualmente, e não 

será permitida alteração dos mesmos para os próximos quatro anos, assegurada apenas 
a revisão geral anual, a qual será idêntica a dos servidores municipais, nas mesmas datas 
e mesmos índices. 

 
Diante do exposto e em cumprimento a Legislação vigente, solicitamos aos nobres 

pares a aprovação do presente Projeto de Lei. 
 
 
 

Atenciosamente, Mesa Diretora. 
 
 

 
Guilherme Samuel Hickmann 

Presidente 
 
 
 
Tiago André Ariotti       Nelcí Ariotti Maffi 
  Vice-Presidente            Secretária 


